
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circular n.° 057/2017-CJCl

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz (a) de Direiio da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a).

Belém. 22 de março de 2017.

NO, PROCESSO- 2017.7.000971-6
SECRETflRlR CORREGEOORIfl 1NTERIÍ3R

Data Cadastro- 29/03/2017

CLASSE ^ OUTROS

p«rt«e

REQUERENTE - CORREGEDORIfl DE JUSTICfl DflS CONflR

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora VANIA
VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA, Corregedora de Justiçadas Comarcas do
Interior, encaminho a Vossa Excelência cópia do e-mail datado de 20/03/2017. oriundo do
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGHP (Coordenadoria de Recurso
Extraordinário e Especial do TJE-PA). comunicando que o Superior Tribunal de Justiça
JULGOU recentemente o REsp 1.388.972/SC (Tema 953/STJ) estabelecendo a tese jurídica
de que "íf cobrançade juros capitalizcidos nos conlraíos de múluo é permitida quando houver
expressa paciuação".

Ressalta que. o entendimento firmado pela C. Corte de Justiça não se
contrapõe ao previsto no art. 591 do CC, ao dispor que: '̂Desiinando-se o mútuo a jím
econômicas, presumem-se devidosJuros, os quais, sobpena de redução, não poderão exceder
a laxa a que se refere o art. 406. permitida a capitalização anual". Outrossim, destaca que.
como bem exposto na ralio decidendi doJulgamento paradigmático, a previsão legal referiu-
se apenas à permissão/autorização da cobrança do encargo financeiro ao ano, nada regendo
sobre sua aplicação automática.

Esclarece ainda que, pelos princípios afetos ao dirigimos contratual e às
normas consumeristas. nos termos do voto do Ministro Relator Marco Buzzi; "nÃo havendo
expres.sa pactuação do encargo, a sua cobrança é ohstada". Ou seja. nos contratos de múluo,
a capitalização os juros somente é permitida quando houver previsão contratual expressa,
independentemente da modalidade (periodicidade) contratada.

Por fim. informa que mais esclarecimentos referentes ao tema e ao
recurso especial, poderá ser consultado na página de recursos repetitivos, no site do STJ, ou o
próprio site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará.

Atenciosamente.

FABÍOLA INGRID RODRIGUES BARATA SSANTOS

Chefe de Gabinete da CJCI
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